
INDICAÇÃO Nº 
880
, DE 2015

             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que seja implantada uma Academia ao Ar Livre, no bairro 1. de  Maio, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

                       Jacareí, localiza-se na região de São José dos Campos, necessita  de áreas esportivas e de lazer na cidade, principalmente no bairro 1. de Maio, e por dificuldades orçamentárias para atender todas as prioridades  apontadas pela gestão municipal,  acaba  adiando a implantação dessas academias.

                       Reivindicação dos munícipes dessa comunidade, a Academia ao Ar Livre é uma política pública interessante para à prática esportiva e de lazer, na busca de uma vida mais saudável.

                       O iminente progresso da cidade com o apoio do Governo Estadual propiciará mais essa vantagem de oferecer a troca de espaço ocioso por uma política pública exitosa como é reconhecidamente a Academia ao Ar Livre, preocupação constante em observar a demanda e anseio da população do município de Jacareí.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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